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FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATOS

ATO Nº 048/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529, de 23 de Dezembro
de 2009 – I.O. 30/12/2009 em concordância com a Regra Art. 40 - EC 41 - (após
31/12/2003) – Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I, Cargos Efetivos da Lei Municipal nº 274,
de 19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 558/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora MARIA ORLANDINA SANTOS LIMA, a partir de
01/09/2021, matrícula PMPinheiral nº 000000092845, inscrição no PinheiralPrevi
nº 000000000830, cargo de AGENTE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, Nível A
-  lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO,
com proventos proporcionais ao Tempo de Serviço, obtendo 43,09% da
remuneração atual, perfazendo um total de R$ 568,79 (Quinhentos e sessenta e
oito reais e setenta e nove centavos), considerando o art. 64, da Lei Municipal
529/2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:
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ATO Nº 049/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Regra Transitória 3 - Art. 3º da Ec 47 em
concordância com o art. 50 da Lei Municipal nº 529, de 23 de Dezembro de 2009
– I.O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I, Cargos Efetivos da Lei Municipal n.º 274,
de 20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 559/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora ROSANGELA APARECIDA TORRES CHAGAS, a
partir de 01/09/2021, matrícula PMPinheiral nº 000000017647, inscrição no
PinheiralPrevi nº 000000000570, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Nível
A – lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com proventos integrais,
conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 de setembro de 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 050/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Regra Transitória 2 - Art. 6º da Ec 41 em
concordância com o § 1º, art. 51 da Lei Municipal nº 529, de 23 de Dezembro de
2009 – I.O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo II - Quadro de Docente II Regentes do 6º ao
9 º ano do Ensino Fundamental da Lei Municipal nº 263, de 20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 560/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora ELAINE MACHADO SAMPAIO, a partir de 01/09/
2021, matrícula PMPinheiral nº 000000020003, inscrição no PinheiralPrevi nº
000000000481, cargo de PROFESSOR II, Nível B, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com proventos integrais, conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 de setembro de 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 de setembro 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 051/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
RESOLVE, retificar o ato 015/2020, que a partir da data de publicação deste ato
passa a ter a seguinte redação:

ATO Nº 015/2020

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto na Regra Art.40, §1º, inciso I, da C.F., c/c a EC 41 -
(após 31/12/2003) - Por Invalidez Perm. Prov. Integrais, em concordância com o
Art. 30 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/
2009;
CONSIDERANDO o disposto no o disposto na Tabela I, Cargos Efetivos da Lei
Municipal nº 274 de 19 de fevereiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 0535/2020;
CONSIDERANDO o parecer médico elaborado pela junta médica no dia 01 de
outubro 2020;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora CECILIA DE MORAES, a partir de 01/10/2020,
matrícula PMPinheiral nº 000000094249, inscrição no PinheiralPrevi nº 1423, cargo
de Agente Auxiliar de Serviços Municipais, Nível A – lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS,  com proventos integrais, conforme descrito
abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 30 DE SETEMBRO DE 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

DELIBERAÇÃO


